
4. Em caso de resposta afirmativa à primeira questão, existe 
alguma diferença entre as medidas que uma transportadora 
aérea deve tomar para evitar a obrigação de pagamento de 
uma indemnização, nos termos do artigo 5. o , n. o 3, do 
Regulamento, e as medidas destinadas a evitar a responsa
bilidade pelos danos, nos termos do artigo 19. o da Conven
ção de Montreal? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 261/2004 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 11 de fevereiro de 2004, que estabelece regras comuns 
para a indemnização e a assistência aos passageiros dos transportes 
aéreos em caso de recusa de embarque e de cancelamento ou atraso 
considerável dos voos e que revoga o Regulamento (CEE) n. o 295/91 
(Texto relevante para efeitos do EEE) — Declaração da Comissão 91 
(JO L 46, p. 1). 
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